
INDICAÇÃO Nº 
535
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento do Estado incluir as estradas rurais do município de Adamantina, abaixo especificadas, no Programa Melhor Caminho (CODASP).

JUSTIFICATIVA

As estradas rurais, abaixo especificadas, do município de Adamantina são utilizadas por mais de 200 proprietários rurais, engajados na agricultura familiar, sendo que 40 deles participam do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) do Ministério do Desenvolvimento Agrário.

É importante ressaltar que devido aos elevados índices pluviométricos registrados nos meses de janeiro e fevereiro do corrente ano, muitas destas estradas não possibilita o trânsito normal de veículos, principalmente, pela queda de 19 pontes.

· Trecho 1 – ADM-355 com 2,4 km, que vai da bifurcação do Bairro do Burrinho (Marcelo Soares do Nascimento) até o trecho da ponte.

· Trecho 2 – ADM-336 – com extensão de 3,5 km (faz ligação com ADM-349);

· Trecho 3 – ADM-125 com extensão de 2 km (faz ligação com ADM-121, passando pela Fazenda Jandaia);

· Trecho 4 – ADM-432 com extensão de, aproximadamente, 4 km (ligando a ADM-125 ao Bairro Aidelândia);

· Trecho 5 – ADM-332 com extensão de, aproximadamente, 5 km (liga o Bairro do Prata à Rodovia Plácido Rocha, que vai para o Bairro Lagoa Seca).

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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